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da perda do cargo, somente poderá 'ler 
proferida pelo PQder Judiciário. 

Pela exercício irregular de suas atri
buições, o funcionário responde civil, pe
nal e administrativamente (art. 196, c.l.o 
Estatuto dos Funcionários), qualquer que 
seja a sua categoria. 

Demonstrada a responsabilidade admi
nistrativa' deverá ser o funcionário pe
nalizado (arts. 201, e segUintes do Esta
tuto dos Funcionários), sem prejuízo da. 
instauração da ação per-al própria, por 
parte do Ministério Público local, ao 
qual deverão ser remetidos os elementos 
e peças demonstrativas do ilícito. 

Se a falta de exação funcional causou 
danos à Fazenda Nacional, ao lado dos 
dois procedimentos, acima mencionados, 
caberá à União, ainda, agir no sentido 
de reaver os prejUízos sofridos, median
te os procedimentos previstos na Lei n.o 
3.502, de 21 de dezembro de 1958, Decre
to-lei n.o 3.340, de 8 de maio de 1941 e 
demais medidas reparatórias cíveis, ori
ginárias da ação direta ou do direito 
regressivo. 

A União Federal possui uma máquina 
funcional, que poderá levar avante, com 
relativa facilidade, as proposições neste 
trabalho expostas e de que tratam os 

artigos 196 e seguintes do Estatuto dos 
Funcionários . 

A apuração das faltas, mencionadas 
neste parecer, poderá ser provocada por 
qualquer do povo à autoridade (art. 217, 
do Estatuto dos Funcionários) ou pelo 
próprio funcionário em estrito cumpri
mento do dever (art. 194, VIII, do Esta
tuto dos Funcionários) . 

Em linhas gerais, as providências su
geridas têm amparo estatutário. 

Aplicadas as normas insertas nesta ex
posição, estou certo de que não mais 
terão vida as irregularidades, a inobser
vância ou mesmo o desprêzo fraudulell' 
to aos pareceres normativos desta Con
sultoria-Geral da República e aprova
dos por Vossa Excelência, conforme ex
posição de motivos do Excelentissimo Se
nhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, que 
se encontra sob a minha atenção e cui
dados. 

Parecem-me estas as melhores soluções 
jurídicas e de ordem pública, às duas 
consultas, em causa, salvo melhor juízo. 

Brasilia, 24 de janeiro de 1962. - An
tônio Balbino, Consultor-Geral da Re
pública. 

AUTARQUIAS - PROCURADORES - REGIME JURÍDICO 

- O regime jurídico dos procuradores de autarquias fede
rais é o do Ministério Público da União, no que diz respeito a 
vencimentos fixos, atribuições, impedimentos e prerrogativa.s; 
quanto aos demais aspectos da função aplica-se o Estatuto dos 
Funcionários. 

PRESID1!:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. N.o 10.892-62 

Conselho de Ministros - Consultoria
Geral da República. E.M. n.O 125, ri!! 
15 de março de 1962. Emite parecer sô
bre ° regime jurídico dos procuradore:, 
das autarquias federais. "Aprovo o pa
recer. 15-3-62". (Arquivado na S.P.R , 
em 16-3-62) - Brasilia, 15 de març<.J de 
1962. 

* 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Conselho de Ministros. 

Com referência ao anexo processo, te
nho a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossa Excelência o meu pa
recer E-8, sôbre o regime jurídico dos 
Procuradores das Autarquias Federais. 

Valendo-me da oportunidade, rogo se 
digne Vossa Excelência, se fôr o caso, 
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n~~.ndar comunicar-me a decisão final 
que nêle fôr proferida, a fim de que 
seja anotada ao pé das côpias do mes
mo, para constar de publicação oficial 
determinada pelo art. 11 do Regulamen
to do Gabinete do Consultor-Geral da 
República, aprovado pelo Decreto n.o 
41. 249, de 5 de abril de 1957. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Antônio Bal
bino, Consultor-Geral da República. 

* 
PARECER 

N.O de Referência: E-B. 
Em memorial firmado pela Associação 

dos Procuradores das Autarquias Fe
derais cuida-se do regime jurídico dessa 
categoria profissional, tendo em vista, 
sobretudo, pronunciamentos do Poder Ju
diciário, ali referidos, com respeito a Lei 
n.O 2.123, de 1.0 de dezembro de 1953. 

Tive oportunidade de externar-me, re
centemente, em Parecer n.O E-2, de 24 
de janeiro do corrente ano, sôbre a con
dição jurídica dos procuradores de au
tarquias, em face da legislação geral e 
especial, a que estão subordinados (Diá
rio Oficial, d:J 5 de fevereiro de 1962, 
págs. n.o 1.508, a 1.510). 

A situação dêsses funcionários é, cer
tamente, singular, a partir da Lei n.O 
2.123, de 1953, que os igualou, sob certos 
aspectos, aos Procuradores da República. 
São, por um lado, servidores autárqui
ros, e, como tais, sujeitos ao Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da Uniãél 
(art. 252, n.o lI, da Lei n.o 1. 711, de 
1952), mas gozam de equiparação aos 
nlembros do Ministério Público da UniãD, 
quanto a vencimentos, atribuições, impe
dimeiltos e prerrogativas (art. 1.0 da Lr,i 
n.o 2.123, de 1953). 

No curso, portanto, de um ano, duas 
leis se sucederam na definição do tra
tamento da mencionada carreira funcio
nal, gerando as perplexidades que, até 
agora, se apresentam. 

:€ de notar-se, ainda, e especialmente, 
que, num e noutro caso, a incidência 
das referidas leis ficou subordinada à 
condição especifica de seu aperfeiçoa
ment'l, conforme a cláusula "no que 
couber", inserta em ambos os textos le
gislativos . 

A expressão não prima pela clareza, 
cabendo ao intérprete disciplinar as re
gras de preponderância nos casos de con
flito ou coincidência de normas legais 
sôbre a mesma matéria. 

Quando a lei determina a sua aplica
ção no que couber a determinados fun
cionários, isto importa que o conteúdo de 
seus preceitos representa a fonte norma
tiva principal, cedendo apenas às in
compatibilidades legais ou materiais que 
lhe interditem a execução. 

A rompreensão do têrmo foi elabora
da a propósito do art. 252, n.o lI, do Es
tatuto, em excelente estudo do ilustre 
Ministro Oscar Saraiva. 

uÉ de se inferir, portanto, que em re
lação aquêles referidos no artigo ante
rior, o de n.o 252 romentado, a aplica
ção das normas estatutárias não é sub
sidiária, mas primacial" (" A aplicação 
do Estatuto ao pessoal autárquico", in 
Revista. cl~ Direito Administratiro, voI. 
35, pág. 7, grifos do autor). 

Também o professor Temístocles Ca
valcânti, com a sua autoridade de con
sagrado administrativista, conclui 110 

mesmo sentido: 

"No que couber - As expressões finais 
significam que as disposições especiaL; 
se aplicam preferentemente, excluindo 
naturalmente as normas gerais que se 
aplicam a todos os funcionários. 

É evidente que as normas relativas a 
promoções, bem como a aposentadoria 
se regulam por leis especiaiS, não ca
bendo, assim, a aplicação de normas ge
rais. 

No que couber se refere a casos parti
culares, dando-se preferência às normas 
especiais" (O Funcionário Público e o 
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seu regime jurídico, 1958, voI. lI, pág. 
350) . 

Não foi outro o ponw de vista do pro
fessor Caio Tácito, que, à época, ocupa
va a Consultoria Jurídica do DASP, 
quando observou: 

"Como deve ser entendida a condição 
"no que couber"? Não se trata, de certo, 
de simples ação supletiva, tal como se 
determina, por exemplo, em outro dis
positivo, para os diplomatas e membros 
do Ministério Público (art. 253). As dis
posições estatutárias devem constituir no 
que couber, norma primária, e não ape
nas secundária, com respeito ao extranu
merário não amparado. Não é somente 

nas lacunas, nos interstícios, nas omis
sões da legislação anterior que se obser
vará a lei nova. 

Verificando o cabimento do preceito 
mais recente, a sua obrigatoriedade can
celará a eficácia de norma anterior que 
o contra~ie. A solução será, em suma, 
a de mensurar, em cada hipótese, se é 
ou não compatível com a natureza ca
racterística da função de extranumerá
rio êsse ou aquêle dispositivo do Esta
tuto. Reconhecida a propriedade de sua 
aplicação, a regra mais nova revogará a 
mais antiga, segundO o principio da su
cessão das leis no tempo". ("O Es
tatuto de 1952 e suas inovações", in 
Revista de Direito Administrativo, voI. 
34, págs. 6 e 7). 

Mutatis mutandis, o mesmo raciocinio 
dever-se-á invocar no enfoque da expres
são, quando reaparece no texw da Lei 
n.o 2.123, de 1953. Somente quando fôr 
incompatível com o status da função dei
xará de se tornar eficaz a equiparação 
desejada pelo legislador. 

No que se refere a vencimento, atri
buições, prerrogativas e impedimentos a 
norma principal para os procuradores 
de autarquias é, portanto, a dos mem
bros do Ministério Público da União, em 
decorrência da equiparação configurad'l 
na Lei n.O 2.123, de 1953. 

Quanto aos demais aspectos da função 
pública, vigorará o Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, no qu~ 
não fôr incompatível com a naturez"1 
Jutárquica do serviço. 

Como observei no parecer anterior, os 
procuradores de autarquias federais go
zam de identidade, em sentido pleno, aos 
Procuradores da República, com referên
cia aos direitos inerentes à respectiva 
carreira, bem como ao regime de remu
neração, salvo quanto às percentagens 
sôbre a cobrança da dívida ativa. 

Em via de conseqüência dessa mesma 
assemelhação, não podem usufruir, cumu
lativamente com os acréscimos de ven
cimentos a que têm direito, as gratifica
ções adicionais por tempo de serviço. 
Como sàbiamente pontificou o Supremo 
Tribunal, em decisão a que aludi no pa
recer mencionado, são vantagens idênti
cas, sob rótulo diferente e, assim, de im
possível acumulação (acórdão no rec. 
extr. 42.950 DJ, 26-10-59, págs. 3.572 e 
3.573) . 

Também já decidiu o Supremo Tri
bunal Federal, em acórdão proferido no 
recurso de mandado de segurança n ° 
5.547, agora trazido à colação, que entre 
as prerrogativas referidas da Lei n.o 

2.123, figura o direito a férias anuais de 
60 dias <Diário da Justiça de 7-3-60, 
págs. 594 e 595). 

A interpretação judicial sôbre o alcan
ce da equiparação, sobretudo quando 
emanada dos tribunais superiores do 
pais, não pode ser indiferente à condu
ta administrativa que deve ter em mira, 
tanto por um princípio de acatamento 
ao Poder Judiciário, como em atenção 
aos ditames da economia processual, a 
exegese adotada no plano jurisdiCional. 
Embora as decisões judiciais somente 
constituam res judicata entre as partes, 
devem ser estendidas, na esfera da adml
nistração, aos casos idênticos, desde qU3 
exprimam uma inequívoca opção d~ 
tribunais (ver, a respeito, Carlos Medei-
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ros Silva, Pareceres do Consultor-Geral 
da República, voI. IV, pág. 17. 

Não me faltariam elementos de con
vicção de ordem jurídica, para a sus
tentação da tese oposta, mas o argu
mento, de que s6 agora tomo conheci
mento, de existência de despacho do 
Presidente da República no Diário Ofi
cial, de 23 de abril de 1957, determinan
do a sustação dos efeitos de pareceres 
de um dos meus ilustres antecessores na 
mesma linha que me inspirou, até final 
pronunciamento do Poder Judiciário, e 
o que me conduz, tendo em vista algu
mas decisões judiciárias no mesmo sen
tido das acima mencionadas, a sugerir, 
pelo menos si et in quantum que a mes
ma prudente abstenção do Poder Exe
cutivo em inovar matéria sub judice 
deve ser obedecida com respeito à apli
cação dos critérios sugeridos em meu pa
recer anterior. Não será demais acrcs
centrar que, como consagrado, as modifi
cações na jurisprudência administrativa 
não alteram os atos administrativos pra
ticados sob a orient~,ão primitiva, man
tendo-se estáveis as relações jurídicas 
constituídas à luz dessa última (Fran
cisco Campos, Direito Administrativo, 
1943, p. 62; decisões do DASP, in Revista 
de Direito Adminzstrativo, voI. 18, p. 280; 
voI. 20, p. 232; Diário Oficial de 1-5-1949, 
p. 7.547), e que não deve, em suma, a 
Administração pÚblica, na revisão de cri
térios interpretativos, violentar os efei
tos futuros de situações instituídas ao 
abrigo de critérios precedentes, a menos 
que êstes se evidenciem em flagrante 

contradição com a lei interpretada e 
assim nulos de pleno direito. 

Complementando, com as explanações 
que ilustram o presente parecer, o an
terior pronunciamento desta Consulto
ria-Geral, entendo que não haverá in
conveniência em se reconhecer que a 
norma principal e especial sôbre o re
gime jurídico dos procuradores de au
tarquias federais é a dos membros do 
Ministério Público da União, no que diz 
respeito a vencimentos fixos, atribuições, 
impedimentos e prerrogativas. Nos de
mais aspectos jurídicos da função pú
blica, que não se contenham. no elenco 
da equiparação legal, dita norma será a 
dos Estatutos dos Funcionários Públicos 
Civis da União naquilo em que não con
trariar as peculiaridades inerentes à na
tureza do órgão autárquico. 

Na matéria por critério de prudência 
e, já agora, de fidelidade à norma que 
determinou o despacho acima, proferido 
de 23 de abril de 1957 do Sr. Presidentt:: 
da República, torna-se aconselhável que 
a Administração procure nortear-se, na 
espécie, mantendo a orientação já fixada 
pelas decisões juiciais, especialmente do 
Supremo Tribunal Federal, que tenham 
interpretado o sentido da Lei n.O 2.123, 
de 1953, tenha em vista as imposições de 
estabilidade administrativa e do princí
pio da islJnomia (Constituição, art. 141, 
§ 10). 

ll: o meu parecer, salvo melhor juízo. 
-Antônio Balbino - Consultor-Geral da 
República. 

CAIXAS ECONôMICAS - CRIAÇÃO PELOS ESTADOS 

- Não há óbice de ordem constitucional, ou legal, à cria
ção de Caixas Econômicas pelos Estados. 

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. N.O 3.802-60 

Conselho de Ministros. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.O 65, de 24 

de janeiro de 1962. Restitui processo re
lativo à criação e funcionamento de Cai-




